
Município de Machado

Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO SELETIVO N° 10/2025

EDITAL N° 10/2025

PROPEITURA MUNICIPAL DE MACHADO-MG
Praça Olegário Maciel, 25

Afixado no Saguão desta Prefe.tura entre os
dias 02/01e 12/04 do casrente ano.
Machado 02 / 04 / 25
Rúbrica Dinta

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEМРО
DETERMINADO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA
ÁREA DA SAÚDE.

O Município de Machado, Estado de Minas Gerais, pessoa juridica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 18.242.784/0001-20, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Machado.

localizada na Praça Antônio Carlos, nº 101, centro, nesta cidade de Machado/MG, por meio da Banca

Examinadora, instituída pela Portaria n° 155, de 25 de março de 2025, no uso de suas atribuições, com

fundamento art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, Lei
Municipal n° 2.456, de 02 de abril de 2012. e Decreto n° 4.051, de 18 de abril de 2012, faz saber que

estão abertas, as inscrições para PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO, A FIM DE ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E PARA FORMACÃO DE CADASTRO DE

RESERVA PARA AS FUNÇÕES DE MÉDICO PSIQUIATRA-20H, MEDICO

NEUROLOGISTA-20H, MÉDICO OFTALMOLOGISTA-20H, MÉDICO ORTOPEDISTA-
10/20H. MÉDICO GINECOLOGISTA-40H, MÉDICO CLÍNICO GERAL-20HE

ASSISTENTE SOCIAL.

1- DISPOSICÕES PRELIMINARES
1.1- O Prefeito do Município de Machado/MG, com fulero no art. 70, item V. da Lei Orgânica do

Município. designou Banca Examinadora, por meio da Portaria nº 155. de 25 de março de 2025, para

executar e julgar todos os atos deste Edital.

1.2- O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais
retificações.

1.3- O Processo Seletivo tem por objeto a contratação, por prazo determinado do profissional.
conforme Anexo I desse Edital

1.4- 0 prazo de validade desse Processo Seletivo será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado

por igual período, contados da data de publicação da homologação do resultado final, ou até que sejam
nomeados os profissionais do concurso público nº 01/2024

1.5- Ao número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas

vagas que surgirem, observada a disponibilidade de vagas autorizadas por Lei Municipal, еа
disponibilidade financeira e orçamentária, mediante autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
1.6- Todas as publicações oficiais serão feitas no hall da Prefeitura Municipal de Machado.

situada na Praça Olegário Maciel, nº 25, Centro em Machado - MG, das 07h00 às 17h00, e no site

oficial

1.7- O candidato poderá conhecer do Edital deste Processo Seletivo no site oficial da Prefeitura

Municipal de Machado, no hall da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Praça Antônio Carlos, n

100, Centro - Machado/MG e no hall da Prefeitura Municipal de Machado no horário das 07h00 às

17h00

2- DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES

2.1- As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

2.2- Antes de requerer inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital

e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos nele exigidos.
2.3- A inscrição do candidato implicará conhecimento e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
2.4- Não haverá, sob inscrição ou condicionalqualquer pretexto, provisória
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